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PROJETO DE LEI Nº        , DE 2024 
(Da Sra. ROGÉRIA SANTOS) 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de 
setembro de 1997, que institui o 
Código de Trânsito Brasileiro, para 
garantir livre estacionamento e parada 
aos veículos de mulheres em inicio de 
trabalho de parto. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. Esta lei altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 

1997 (Código de Trânsito Brasileiro), para equiparar os veículos que 

transportam mulheres em trabalho de parto, aos veículos com prioridade no 

trânsito, livre circulação, estacionamento e parada. 

Art. 2º. A Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescida do seguinte dispositivo: 

 
“Art.29. .........................................................................................  
...................................................................................................... 
XIV – os veículos que transportam mulheres em inicio de 
trabalho de parto tem prioridade no trânsito, livre circulação, 
estacionamento e parada, observadas as seguintes 
disposições:  
...................................................................................................... 
§5º Caberá aos órgãos competentes definir os mecanismos e 
os critérios para o exercício do direito previsto no inciso XIV.”  
(NR) 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal de 1988 (CF/1988) preconiza a 

proteção da mulher desde o inciso I do art. 5º, que trata dos direitos individuais, 

segundo o qual “homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos 
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termos desta Constituição”. No art. 7º, que trata dos direitos sociais dos 

trabalhadores urbanos e rurais e de outros direitos que visem à melhoria de 

sua condição social.  

Diante da condição peculiar da mulher, há vários dispositivos 

no ordenamento jurídico pátrio destinado à proteção da mulher e à prevenção 

das diversas formas de violência a que ela está sujeita que constituem 

arcabouço considerável de normas de aplicação imediata ou propositivas de 

políticas públicas tendentes a prover a aludida proteção1. 

A gestante tem direito a acompanhamento especializado 

durante a gravidez assegurado pela Lei nº 9.263, de 1996, que determina que 

as instâncias do Sistema único de Saúde (SUS) têm obrigação de garantir, em 

toda a sua rede de serviços, programas de atenção integral à saúde, em todos 

os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, a assistência à 

concepção e contracepção, o atendimento pré-natal e assistência ao parto, ao 

puerpério e ao neonato. A Lei nº 11.634, de 2007, determina que toda gestante 

assistida pelo SUS tem direito ao conhecimento e à vinculação prévia à 

maternidade na qual será realizada o parto e à maternidade na qual ela será 

atendida nos casos de intercorrência pré-natal. O atendimento prioritário à 

gestante e à lactante em hospitais, órgãos e empresas públicas em bancos é 

garantido pela Lei n.º 10.048, bem como pelo Decreto nº 5.296, de 2004. 

Mas embora haja uma multiplicidade de normas, planos, 

programas e outras políticas públicas que visam à inserção e proteção de 

mulheres é preciso avançar e adotar medidas que denotem respeito à condição 

peculiar da mulher, como as relacionadas à maternidade. Por isso, mais do que 

já foi feito, cada vez mais é preciso dar proteção às mulheres em situação de 

vulnerabilidade em um esforço contínuo para a efetivação da proteção que lhes 

é devida. 

Conforme se sabe, a mulher, por si só, já é causa da 

desigualdade e da violência contra a mulher. Com a gravidez acaba colocando 

essas mulheres em situação de dupla vulnerabilidade. Isto porque a 

negligência contra a mulher em qualquer momento de sua vida é um grave 

problema social e de saúde pública a ser enfrentado no Brasil, em especial,  ao 

atingir um momento de grande fragilidade física e emocional, como a gestação, 

que exige atenção especial do poder público. A vulnerabilidade da gestante é 

decorrente da própria gestação, uma vez que para gerar uma nova vida no 

ventre há uma alteração hormonal descomunal, bem como uma fragilidade 

emocional intrínseca da gravidez, fatores esses que devem ser considerados 

na nossa sociedade. 

                                                           
1
 file:///C:/Users/p_111684/Downloads/agenda_brasileira_a1n1.pdf  
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No inicio do parto, as dificuldades de locomoção da mulher 

gestante superam a das demais pessoas e, por isso, a lei deve beneficiá-las 

para garantir livre estacionamento e parada aos veículos de mulheres em inicio 

de trabalho de parto visando criar facilidades para essas mulheres nessa fase 

da vida. 

Por isso é necessário politicas publicas específicas para a 

mulher durante o período gestacional, especialmente durante o trabalho de 

parto, pois se trata de um momento em que a falta de cuidados pode trazer 

conseqüências graves para a saúde da mulher. 

Neste contexto, o Código de Trânsito Brasileiro (CTB), 

instituído pela Lei nº 9.503/1997, é um conjunto de normas legais que 

regulam o tráfego de veículos terrestres em todo o território nacional. Ele 

desempenha um papel fundamental na organização e segurança do trânsito 

no Brasil. O inciso VII do art. 29 do Código de Trânsito Brasileiro autoriza que 

os veículos destinados a socorro de incêndio e salvamento, os de policiais, os  

de policiais, os de fiscalização e operação de trânsito e as ambulâncias, além 

de prioridade de trânsito, gozem de livre circulação, estacionamento e parada, 

quando em serviço de urgência e devidamente identificados por dispositivos 

regulamentares de alarme sonoro e iluminação vermelha intermitente. 

Por serviço de urgência deve-se entender qualquer situação 

que demanda atendimento imediato, que não pode esperar, que necessite de 

uma pronta resposta, seja em razão da gravidade ou de qualquer 

circunstancia do caso concreto que exija uma atuação imediata, como o 

atendimento de uma ocorrência policial em que agentes de roubo estejam em 

flagrante delito ou de uma ambulância que preste socorro a uma vítima de 

qualquer acidente que esteja em estado grave. 

Diante disso, o objetivo desta Lei é garantir livre 

estacionamento e parada aos veículos de mulheres em trabalho de parto, 

sejam elas passageiras ou motoristas, a fim de facilitar este momento tão 

delicado da vida e garantir-lhes o direito de ir e vir com mais segurança. A 

medida é extremamente importante para garantir a acessibilidade dessas 

mulheres. Isto porque, no período de gestação, é notória a dificuldade de 

locomoção, principalmente nos últimos meses de gravidez, nos momento que 

antecedem o parto em que a gestante tem que se dirigir ao Hospital, quando a 

desenvoltura para caminhar fica comprometida pelas transformações do corpo.  

A violência passiva ou por omissão abrange atos em que há 

ausência ou restrição no gozo de direitos, como na hipótese de negligência no 

cuidado com a mulher gestante. As condições dos logradouros públicos do país 

não oferecem qualquer previsibilidade de um local adequado para 

estacionamento emergencial durante a gravidez para essas mulheres.   *C
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Devido ao caráter extremamente relevante e humanitário da 

matéria, solicito o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação.  

 

Sala das Sessões, em de     de  2024. 

 

 

ROGÉRIA SANTOS 

Deputada Federal 
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